
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Na última legislatura o Grupo Parlamentar do PS apresentou um Projeto de Lei sobre a

informação ao consumidor de energia. Nesse contexto, a Lei n.º 5/2019, de 11 de janeiro,

aprovou o regime de cumprimento do dever de informação do comercializador de energia ao

consumidor, salvaguardando o dever de informação ao consumidor, nomeadamente as

“condições em que o fornecimento e ou prestação de serviços é realizada”. Para concretizar o

dever de informação passou a exigir-se que a fatura venha detalhada, nomeadamente no que

concerne aos preços, tarifas, consumos, taxas e impostos, entre outros.

O Grupo Parlamentar do Partido Socialista tem recebido denúncias de que as condições e o

dever de informação previstos no referido diploma não estão a ser cumpridas por alguns dos

operadores do mercado energético nacional. É importante compreender o papel da Entidade

Reguladora dos Serviços Energéticos na regulamentação e no cumprimento das normas

presentes no diploma.

Assim, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, solicitamos

ao Governo que, por intermédio do Ministro do Ambiente e Ação Climática, nos sejam

prestados os seguintes esclarecimentos:

Tem o Governo conhecimento destas situações?1.

Que papel tem tido a ERSE na aplicação desta legislação?2.

Como pretende o Governo proceder à fiscalização do cumprimento da Lei, e quais os

mecanismos que poderá utilizar para proceder ao estrito cumprimento do dever de

informação preconizado?

3.

Palácio de São Bento, 18 de março de 2021

Deputado(a)s

CARLOS PEREIRA(PS)

HUGO PIRES(PS)

HUGO COSTA(PS)



Deputado(a)s

NUNO FAZENDA(PS)

ALEXANDRE QUINTANILHA(PS)

ANA PAULA VITORINO(PS)

CRISTINA MENDES DA SILVA(PS)

FILIPE PACHECO(PS)

HORTENSE MARTINS(PS)

HUGO OLIVEIRA(PS)

JOANA BENTO(PS)

JOANA LIMA(PS)

JOÃO AZEVEDO CASTRO(PS)

JOSÉ MANUEL CARPINTEIRA(PS)

LARA MARTINHO(PS)

RAQUEL FERREIRA(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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